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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SELCO 

EDITAL DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2024— SELCO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 086/2024 — SMC. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura - SMC, 
de acordo com autorização do Sr. Secretário Municipal de Licitação e Contratos, (conforme delegação de 
competência conferida pelo Decreto N° 011/2024 de 01/02/2024), no exercício de suas atribuições, toma público que 
se acha aberta, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR POR LOTE, conforme Processo N° 
086/2024 - SMC, objetivando A contratação de empresa capacitada em serviços de produção de eventos para 
realização da festa de comemoração do XXXII Festejo de Bonfim/RR, que será realizado nos dias 19 a 20 de abril do 
ano de 2024, no Parque de Exposições da cidade de Bonfim, do Município de Bonfim/RR. O Procedimento Licitatório 
será regido nos termos LEI FEDERAL N° 14.133, DE 1° de ABRIL de 2021, LEI MUNICIPAL N°427/2024, de 26 de 
janeiro de 2024, DECRETO MUNICIPAL N° 009/2024 de 29 de janeiro de 2024, subsidiariamente, Lei Complementar 
N° 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais instruções condições contidas neste Edital e seus ANEXOS, a ser 
conduzido pelo Agente de Contratação Pregoeira e Equipe de Apoio designados pelo Decreto N° 015/2024 de 
01/02/2024. 

IORÁRIO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 07h3Omin do dia 27/03/2024. 

CREDENCIAMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 07:30 horas do dia 27/03/2024. 

DO OBJETO: A contratação de empresa capacitada em serviços de produção de eventos para realização da festa 
de comemoração do XXXII Festejo de Bonfim/RR, que será realizado nos dias 19 a 20 de abril do ano de 2024, no 
Parque de Exposições da cidade de Bonfim, do Município de Bonfim/RR. 
1.1 A licitação será POR LOTE, conforme constante do Termo de Referência. 
1.2. Havendo divergência da descrição do item entre o Termo de Referência e o Edital, prevalecerá a descrição 
contida no Edital. 

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO. 
2.1 - Poderão participar deste Pregão: 
2.1 Empresas Cadastradas ou não no Município de Bonfim/RR, que detenham Atividade Pertinente e Compatível com 
o Objeto deste Pregão. 
2.2. Poderão participar deste Pregão todos os interessados que tenham em seu objeto de contrato ou CNAE principal 
ou secundários ramo pertinente ao objeto desta licitação. 
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante. 
2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme artigo 16 
.3 Lei N° 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar N° 
.23, de 2006 e do Decreto N°8.538, de 2015. A obtenção do benefício fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como ME e EPP. 
2.2 - Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 
2.2.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
2.2.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.2.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.2.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
2.2.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.2.7. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
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do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 	eto 
executivo, nos demais regimes de execução. 
2.2.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 
2.3- As licitantes deverão apresentar, 2 (dois) envelopes devidamente fechados, contendo no envelope N° 1, sua 
proposta comercial conforme no edital, e no envelope N° 2 a documentação comprobatória da habilitação solicitada 
neste edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, além da razão social, CNPJ, endereço e telefone, 
os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N°01 — "PROPOSTA DE PREÇOS". 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIMURR. 
PREGÃO PRESENCIAL N°001/2024 — SELCO. 
PROCESSO N° 086/2024 — SMC. 
Data e hora da abertura: 27/03/2024 — 07:30H5. 
Razão Social e CNPJ: 

ENVELOPE N° 02 — HABILITAÇÃO. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. 

REGÃO PRESENCIAL N° 001/2024 — SELCO. 
PROCESSO N° 086/2024 — SMC. 
Data e hora da abertura: 27/03/2024 — 07:30hs. 
Razão Social e CNPJ: 

DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO/PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
3.1 — Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei N° 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
3.2 — Devendo ser protocolizadas no endereço informado no Preâmbulo deste Edital, no Protocolo da Comissão de 
Compras, somente no horário das 07h3Omin às 13:00hs. 
3.3 - Caberá a Pregoeira decidir apresentar resposta no prazo previsto no parágrafo único do Artigo 164 da Lei N° 
14.133/2021. 
3.4 - A impugnação ou questionamento interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
3.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 
3.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame caso o teor interfira em 
elaboração de proposta e prejudique a apuração de proposta mais vantajosa. 
3.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Secretaria Municipal de Licitação 

Contratos da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 

DO CREDENCIAMENTO. 
4.1. A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por um representante devidamente 
munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 
4.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
I - Documento oficial de identidade; 
II - Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no qual estejam expressos 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso de o representante ser sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura. 
III — Contrato Social e alteração contratual (consolidado) ou documento que substitui. 
4.4. Caso a procuração seja particular ou credencial, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos 
documentos comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato social/alteração contratual. 
4.5. Em se tratando de microempresa — ME ou empresa de pequeno porte — EPP, a comprovação desta condição 
será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial, e deverá ocorrer quando do credenciamento, sob 
pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar N° 123/2006. 
4.6 - A licitante deve ainda apresentar uma declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, conforme preceitua o Artigo 63, inciso I, da Lei N°14.133/2021. (Anexo IV). 
4.7 — Para efeito de aplicação da Lei Complementar N° 123/06, os licitantes deverão apresentar declaração que estão 
enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
4.8. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a participação do 
representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances. 
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5 — DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO. 
5.1- A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 
exigências constantes deste edital e anexos, de forma clara e detalhada, não sendo admitido propostas alternativas, 
atendendo aos seguintes requisitos: 

ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da proponente ou no anexo que compõe este 
edital. Deve ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, datada, rubricada em todas 
as folhas e assinada a última folha por seu representante legal; 

indicar nome ou razão social da proponente e CNPJ, marca dos produtos, número deste pregão, o endereço 
completo da proponente, telefone e endereço eletrônico (se houver) - bem como o número de sua conta corrente, o 
nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber os seus créditos; 

ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua apresentação, as propostas 
que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias corridos. 

Preço unitário e total proposto para o objeto ofertado, expresso em reais, junto aos quais considerar-se-ão inclusas 
todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes, encargos de qualquer 
natureza). 

) Prazo de entrega. 
5.2- A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao pregoeiro, antes da abertura do 
respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 
5.3- O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.4- A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada como não 
existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 
5.5. Verificada a regularidade formal dos envelopes, estes serão rubricados pelos membros da Equipe de Apoio, 
Pregoeira e representantes dos licitantes. Após, a Pregoeira procederá à abertura dos envelopes N° 1 (PROPOSTA 
DE PREÇO) e, junto a Equipe de Apoio, analisará o seu conteúdo no que tange a conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 

6— DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA. 
6.1 — O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as 
especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital. 
6.2 - O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de valor entre as propostas 
de preços e quando não houver lances para definir o desempate. Neste caso o desempate ocorrerá conforme 
previsão do artigo 60 da lei N°14.133/2021, em último caso, por sorteio. 
6.3. Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor de cada lote. 
s'.4. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento da proposta 

e preços, que não venham causar prejuízo para o Contratante ou firam os direitos dos demais licitantes. 
6.5. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a Pregoeira dará por encerrado o certame, lavrando-se 
ata a respeito. 
6.6. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, os valores máximos indicados no Anexo I — Termo de 
Referência. 
6.7 A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua 
validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei N° 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999. 
6.8 — Se houver divergências entre o preço unitário e o preço total indicado pelo (a) proponente, apenas o preço 
unitário será considerado válido e o total será corrigido de forma a conferir com aquele. 
6.9. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de julgamento das propostas. 
6.10. Poderão participar da etapa de lances somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço e os 
das propostas até 10% (dez por cento) superior àquela, em que os licitantes apresentarão lances verbais públicos e 
sucessivos. 
6.11. Caso o licitante não apresente lances concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.12. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
constantes deste Edital. 
6.13. Encerrada a fase de lances se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte e se houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual 
ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as empresas de pequeno porte (LC N° 123, art. 44, g 2°). 
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